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APRESENTACAO
Propdsito do Plano

1) Reduzir os efeitos danosos provocados por situagdes de emergéncia, a partir de
critérios e procedimentos a serem desencadeados prioritariamente pelos membros
da Brigada de Emergéncias e componentes da CIPA e, em carater excepcional,
pelos demais colaboradores;

2) Estabelecer um sistema organizado de controle de situacdes de emergéncia que
possam vir a ocorrer na planta da unidade hospitalar.

Politica de gerenciamento de emergéncias

Em qualquer emergéncia, todo procedimento deve seguir rigorosamente a seguinte
ordem de prioridade:
1) Seguranca dos funcionarios, pacientes e comunidade.
2) Contencao a possiveis contamina¢des ambientais.
3) Preservagéo do patrimdnio da empresa.
4) Protecéo de produtos.

Legislagéo pertinente
1) NBR 14276 — Estabelece os requisitos minimos para a composicdo, formacao,
implantagcédo e reciclagem de brigadas de incéndio (emergéncias), preparando-as
para atuar na prevencdo e no combate a principios de incéndio, abandono de area e
primeiros socorros, visando, em caso de sinistro, proteger a vida e o patrimonio,
reduzir as consequéncias sociais e 0os danos ao meio ambiente.

1) Lei Estadual n° 14.376, de 26 Dez 2013 — Estabelece normas gerais sobre
sistemas de prevencgao e protecao contra incéndios.

2) Decreto Estadual n° 53.280, de 01 Nov 2016,
Altera o Decreto n°® 51.803, de 10 de setembro de 2014, que regulamenta a Lei
Complementar n® 14.376, de 26 de dezembro de 2013, e alteracbes, que
estabelece normas sobre seguranga, prevengao e protecdo contra incéndio nas
edificacbes e areas de risco de incéndio no Estado do Rio Grande do Sul.

1) Portaria 3214/MTE — NR 23 — Aborda a protegdo contra incéndios nos locais de
trabalho: “23.1.1 Todas as empresas deverao possuir:
a) protegao contra incéndios;
b) saidas suficientes para a rapida retirada do pessoal em servico, em caso de
incéndio;
c) equipamentos suficientes para combater o fogo em seu inicio;
d) pessoas adestradas no uso correto desses equipamentos.



1)

2)

Autoridade e responsabilidades

Autoridades

a) Autoridade geral — Diretor e/ou Gerente Geral.

b) Elaboracdo, revisdo e gerenciamento do PAE - Diretores, Gestores,
Supervisores, Técnicos de Seguranca, Lideres da Brigada de Emergéncias.

c) Emergéncias — Supervisores, Técnicos de Seguranca, Lideres da Brigada de
Emergéncia.

Responsabilidades

a) Diretores
- Definir a politica de atendimento & emergéncias na empresa, em especial as
relacionadas com o PAE;

b) Gestores
— Prover recursos humanos, materiais e financeiros em apoio aos programas de
seguranca, em especial aos relacionados com o PAE;

c) Supervisores
— Apoiar, motivar e aprovar as indica¢des de seus funcionarios para participarem
da Brigada de Emergéncias e outras atividades inerentes ao PAE;

d) Técnicos de Seguranga do Trabalho
— Planejar, executar e controlar os treinamentos da BE e demais colaboradores;
- Realizar as avaliagdes, auxiliando nas indicagdes de componentes da BE e
outras fungdes atinentes ao PAE;
- Coordenar as ac¢des de emergéncias previstas no PAE;
- Interagir com os 6rgéos de apoio externo (Corpo de Bombeiros, entidades do
PAM, etc.).

e) Brigada de Emergéncia
- Participar ativamente dos treinamentos e estar preparado fisica e
Psicologicamente;

- Atuar nas ac¢des de emergéncias de pequeno porte e auxiliar o Corpo
de Bombeiros e/ou 6rgdos de apoio externo, quando necessario,
nas demais emergéncias;

- Cumprir e fazer cumprir as normas de segurancga e orientar os demais

colaboradores, visitantes e terceirizados quanto a observancia

das medidas preventivas contra sinistros e acidentes.

Niveis das emergéncias

a) Emergéncias de pequeno porte

- Administradas pelo préprio Hospital. Ex: principios de incéndio; pequenos
derrames de produtos quimicos; pequenas emergéncias médicas envolvendo
colaboradores, visitantes ou terceirizados, que ndo necessitem intervencdo externa,
etc.

- N&o pdem em risco a seguranga de pessoas, instalagdes e/ou meio ambiente.

b) Emergéncias de médio porte
- Aqueles que envolvem apenas a Brigada de Emergéncias e o Corpo de Bombeiros
local / ou servico de saude local.



- Podem implicar em prejuizos humanos, materiais e/ou ambientais, com riscos de
comprometimento da continuidade operacional do setor atingido.

c) Emergéncias de grande porte

- Aquelas que iniciam com a atuacdo da Brigada de Emergéncias, porém, necessita
o imediato acionamento do Corpo de Bombeiros local e o apoio de outras
guarni¢cdes regionais; servicos médicos especializados e/ou acionamento de outras
empresas e 6rgaos.

- Atingem grande parte da &rea industrial e/ou administrativa, comprometendo a
continuidade operacional da empresa.

GERENCIAMENTO DAS EMERGENCIAS

Direcéo e controle

- Técnicos de Seguranca e Lideres da Brigada de Emergéncias.

. Comunicacdes

- Deverd estar centralizada em local junto a Portaria ou local onde estéo instalados os
sistemas de telefonia externa e interna, rddio comunicacfes e central de alarme da
empresa, devendo funcionar 24 hs;

- As comunicagbes em situacdo de emergéncia deverdo observar a cadeia de
gerenciamento das emergéncias, o que deverd estar detalhadamente registrado no
PAE, de forma que todos os envolvidos no atendimento as emergéncias conhegcam
perfeitamente os procedimentos de comunicagao.

Estrutura para atendimento as emergéncias

1) Brigada de Incéndio
2) Instalagdes preventivas:

a) Extintores de incéndio;

b) Sistema de alarme de Incéndio;

c) Rotas de fuga (sinalizagéo);

d) Saidas de emergéncia;

e) lluminagcdo de emergéncia

Programa de treinamentos
- Devera atingir todos os niveis da empresa;
- Formagéo avancada (NBR 14276) e treinamento continuado da Brigada de Incéndio;
- Treinamento bésico de gestores e supervisores;
- Treinamento bésico de colaboradores.

Abandono de area em situagdes de emergéncia

- Elaborag&o e treinamento do Plano de Abandono de Area, envolvendo a estrutura de
atendimento a emergéncias e 0os demais colaboradores;

- O PAA deverd conter: rotas de fuga para cada setor da fabrica e do setor
administrativo; os Pontos de Encontro de cada setor; uma lista de chamada para cada
PE.

- Devera constituir um Anexo ao PAE.



Apoio externo
- Deverd ser acionado sempre que ocorrer emergéncias de médio e grande porte,
conforme as situagdes exigirem.
- Deveréo estar detalhados os procedimentos de solicitagdo de apoio externo para cada
situacao, indicando responsabilidades.
Segurancga de documentos, equipamentos e instalacdes vitais

- Em caso de emergéncias de porte médio e grande em que os setores da fabrica ou da
administragdo estiverem expostos a risco iminente, todos os documentos de vital
importancia existentes no setor ou setores comprometidos deverdo ser retirados
imediatamente pelos colaboradores responsaveis para um local seguro;

- Tais documentos, devem ser detalhadamente descritos no PAE, para cada setor de
vital importancia. Ex: RH- Fichas de Registro de Empregados; Livros de registro de
Inspecdo do Trabalho; Recibos de Recisdo de contrato, etc. PRONTUARIOS - Fichas
de atendimento a pacientes.

- Da mesma forma, os equipamentos e instalagbes vitais da planta, deverdo ser
exaustivamente protegidas de danos, de forma que os colaboradores envolvidos nesta
operagao tenham total seguranga na sua execugao.

Dispositivos de alerta e evacuacao da comunidade
- O Hospital dispde de um sistema de alarme geral de alta intensidade, que devera ser
acionada em caso de emergéncia de porte médio ou grande;
- A decisdo de acionamento deste dispositivo cabe aos responsaveis pelo
gerenciamento das emergéncias, ou seja: os TST e/ou os Lideres da Brigada de
Emergéncia, ap6s avaliacado das propor¢des da emergéncia;
- Deve ser combinado os toques relativos a: SITUACAO DE ALERTA e ABANDONO
DE AREA,;

Administragao e logistica

- O Plano de Acbes para Emergéncias — PAE devera contemplar uma relacdo de todos
os EPIs necessarios para a atuacdo segura da Brigada de Emergéncias, bem como
todos 0s equipamentos e materiais necessarios para as a¢des de atendimento a todas
as emergéncias: combate ao fogo, primeiros socorros; emergéncias quimicas e outras;
- Devera contemplar as acdes de manutencdo e substituicdo de tais materiais, EPIs e
dispositivos, méveis e fixos;
- Devera manter materiais e equipamentos reservas, para substituicdo eventual.

Término das emergéncias
- O término/encerramento das emergéncias serd determinado somente pelo
Coordenador geral da emergéncia (TST ou Lider da Brigada), ap6s meticulosa
inspecao das areas atingidas e adjacentes a estas;
- Nenhum colaborador, ap6s ordem para Abandono de Area, devera retornar ao seu
local de trabalho, sem ter sido determinado o encerramento da emergéncia;
- Em caso de participagdo de apoio externo (Bombeiros, SAMU, PAM, etc.), os
representantes dos respectivos 0Orgdos deverdo participar juntamente com o
Coordenador da emergéncia junto ao Hospital, desta inspe¢do minuciosa, para
finalmente ser determinado o término da emergéncia;
- Para a determinacdo do término da emergéncia, como regra geral, devera ser
observado o seguinte:



Toda a energia elétrica deve estar desligada; areas inspecionadas completamente
isentas de fontes de igni¢cdo; todos os derramamentos contidos; inexisténcia de
indicios de explosdes, incéndios, vazamentos, acidentes graves ou qualquer
outro tipo de situagdo de risco; todas as causas e conseqiéncias da emergéncia
solucionadas

Recuperacéo e restauragéo
- Logo em seguida ao término da emergéncia, o Coordenador geral devera emitir um
minucioso relatorio, solicitando ao setor responsavel, a recuperacao/restauracdo dos
dispositivos, maquinas, equipamentos e materiais diversos danificados durante a
emergéncia, com vistas a volta a normalidade das operagdes.

PROCEDIMENTOS DE RESPOSTA AS EMERGENCIAS

Gerais

Especificos

1) Principios de Incéndio
- Um membro da BE ou colaborador treinado devera extinguir o principio de
incéndio, utilizando o extintor adequado que estiver mais proximo da emergéncia,;
- A emergéncia devera ser imediatamente informada ao TST e/ou Lider da Brigada
para que sejam avaliadas e sanadas as causas provaveis da ocorréncia e verificada
a possibilidade de encerramento da emergéncia.

2) Incéndios
- Acionamento da BE, através dos meios de comunicagdo, para iniciar agfes de
combate ao fogo, desligamento da energia elétrica, etc.;
- ApOs avaliacdo da ocorréncia, se for necessario, evacuar totalmente a area
atingida e as adjacentes;
- Se julgar necessario, o TST ou Lider da Brigada devera acionar imediatamente o
apoio externo do Corpo de Bombeiros;

3) Explosobes

- Acionar a Brigada para avaliagéo da ocorréncia;

- Combate as chamas em caso de principio de
incéndio;

- Solicitagcéo de apoio externo (C. Bombeiros,
SAMU, etc.), caso a situagdo evoluiu para
incéndio;

- Evacuacédo da érea e adjacéncias;

- Busca e resgate de possiveis vitimas;

- Auxiliar no que for necessério, os 6rgaos de
apoio externo;

4) Emergéncias quimicas

- Acionamento da Brigada de Emergéncias;

- Avaliacao das proporgdes da ocorréncia;

- Isolamento e evacuacédo da area afetada;

- Contengéo de possiveis vazamentos;

- Atendimento a vitima de queimaduras por
exposi¢do a produto quimico;

- Solicitagcdo de apoio externo, caso julgar
necessario ( Bombeiros, SAMU, etc. );

- Remocéo de vitima(s) para atendimento medico.



5) Acidentes com danos pessoais

- Isolamento e sinalizacdo da area;

- Acionamento da Brigada de Emergéncias;

- Solicitacdo de apoio externo caso julgar
Necessario (SAMU);

- Avaliacao inicial da vitima;

- Aplicacao dos primeiros socorros;

- Encaminhamento da vitima(s) para avaliagdo
Médica;

- Avaliacdo das causas do acidente e adogéo de
providéncias para sana-las.

6) Colapso das instalagdes
- Evacuacéao imediata das instalagfes colapsadas;
- Acionamento da Brigada de Emergéncia;
- Interdicéo da area;
- Avaliacao das causas por profissionais

competentes;

- Adocgéo de medidas de restauragdo tendo em
vista o reinicio das atividades operacionais;

AVALIACAO E REVISAO DO PLANO
a. Rotineiramente
1) Porturno
2) Diariamente
b. Periodicamente
1) Semestral
2) Anual

ANEXOS
Mapa da Planta
Plano de Abandono de Area
1) Procedimentos gerais
2) Atribuicdes da Brigada de Emergéncias
3) Rotas de fuga
4) Pontos de Encontro (PE)
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Municipio de Dois Irmé&os Guilherme Adalberto Braun
CREA RS209736



